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RESUMO 

Este trabalho investiga a hipervulnerabilidade dos trabalhadores rurais da 

Amazônia Ocidental que enfrentam o conflito entre subsistência e preservação 

ambiental. Analisa-se como a ausência de políticas públicas integradas 

compromete direitos sociais básicos de populações historicamente invisibilizadas. 

A partir da justiça socioambiental, examina-se a atuação da Defensoria Pública 

como instrumento de promoção dos direitos humanos, considerando 

multiculturalidade, relações de trabalho e impactos socioeconômicos na região. 

Propõe-se como produto um Guia Prático de Acesso à Justiça e Regularização 

Ambiental para trabalhadores rurais, visando inclusão jurídica, ambiental e 

produtiva dessas populações vulneráveis. 

Palavras-chave: justiça socioambiental; trabalhadores rurais; 

hipervulnerabilidade; Amazônia Ocidental; direitos humanos. 

 

INTRODUÇÃO 

Os trabalhadores rurais da Amazônia Ocidental vivenciam situação de 

hipervulnerabilidade ao enfrentarem diariamente o desafio de equilibrar sua 

subsistência com os imperativos de preservação ambiental estabelecidos pela 

legislação brasileira. Essa população habita e trabalha no mesmo solo onde cultiva 

alimentos para consumo e comercialização, encontrando-se em condição de 

hipossuficiência técnica, por desconhecer a legislação; financeira, por sobreviver 

com renda limitada; e geográfica, por estar territorialmente distante do mundo 

urbanizado. 



 

A partir da perspectiva da justiça socioambiental, busca-se compreender 

como a ausência de políticas públicas integradas de apoio técnico, jurídico e 

institucional compromete o acesso efetivo a direitos sociais básicos, como trabalho 

digno, saúde e alimentação, afetando diretamente populações historicamente 

invisibilizadas. A análise contempla as formas de atuação do sistema de justiça, em 

especial da Defensoria Pública, como instrumento de promoção dos direitos 

humanos no contexto amazônico. 

O problema central da pesquisa questiona: como o trabalhador rural 

sobrevivente da área amazônica alcança seus direitos sociais, tendo como 

empecilho a sua hipervulnerabilidade ao acesso às políticas públicas, diante do 

contexto amazônico e a necessidade da aplicação da justiça social e ambiental? O 

objetivo geral consiste em analisar o conflito existente entre a subsistência do 

agricultor familiar, sua função social como trabalhador, a proteção aos direitos 

fundamentais e sociais por meio de políticas públicas de acesso ao 

desenvolvimento. 

A justificativa deste estudo encontra-se atrelada à necessidade de 

acompanhamento e análise da situação de vulnerabilidade desses trabalhadores e 

à indispensabilidade de promover o conhecimento e o respeito às legislações 

trabalhistas, constitucionais e ambientais, em prol dos indivíduos indefesos e da 

melhor aplicação das normas de forma que impulsionem o desenvolvimento 

amazônico, protegendo simultaneamente a população vulnerável e a Amazônia.  

 

FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS E DIREITOS SOCIAIS 



 

A Constituição Federal de 1988 estabelece como fundamentos da República 

a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, 

além de assegurar direitos sociais como educação, saúde, alimentação, trabalho, 

moradia, transporte, lazer, segurança, previdência social, proteção à maternidade e 

à infância e assistência aos desamparados. O artigo 7º reconhece direitos dos 

trabalhadores urbanos e rurais, visando à melhoria de sua condição social, 

enquanto o artigo 170 fundamenta a ordem econômica na valorização do trabalho 

humano, observando a defesa do meio ambiente e a redução das desigualdades 

regionais e sociais (BRASIL, 1988). 

Conforme Bonavides (2011), os direitos sociais se referem aos direitos 

sociais, econômicos e culturais, bem como aos direitos coletivos, tendo como base 

o princípio da igualdade. Também podem ser chamados de direitos do bem-estar, 

por se tratarem de meios necessários para a efetivação dos direitos individuais, 

necessitando de um fazer por parte do poder estatal, ou seja, sua realização 

depende da devida criação de políticas públicas. 

Ao contrário dos trabalhadores industriais que obtiveram a legislação 

trabalhista na década de 1930, somente em meados de 1960 os trabalhadores 

rurais foram incluídos, sendo parcialmente contemplados na década de 1970 e 

ampliados com a Constituição de 1988 (LAMARÃO; MEDEIROS, 2001). O conceito 

de trabalhador rural compreende não somente os assalariados formalizados, mas 

também os informais e os atuantes na agricultura familiar (VALADARES; GALIZA; 

OLIVEIRA, 2017). 

O trabalhador rural amazônico está inserido em realidade rural densa e 

complexa, com questões ambientais graves na região quanto à sustentabilidade, ao 



 

desmatamento e à utilização do solo de forma degradante. A agricultura familiar 

comprova sua importância quando se remete ao sustento de uma alimentação 

nutritiva e balanceada, reiterando os fundamentos da dignidade da pessoa humana 

e os direitos à alimentação, à saúde e ao trabalho. 

Para o agricultor familiar há inúmeros obstáculos em razão da dificuldade na 

regularização fundiária, no acesso aos instrumentos da política agrícola, florestal e 

ambiental e, primordialmente, aos direitos fundamentais. O acesso à justiça é direito 

basilar que sustenta a democracia e a igualdade em todos os âmbitos sociais. 

Quando envolve a justiça social e ambiental, deve-se realizar análise intrínseca dos 

polos que terão consequências diretas: nos casos da agricultura familiar há embate 

entre o sustento de pessoas carentes e a sustentabilidade do meio ambiente. 

Diante do distanciamento dessa comunidade amazônica, existe dificuldade 

de acesso à regularização fundiária, inscrição no cadastro ambiental rural e 

obtenção de linhas de crédito. Consequentemente, ocorrem infrações ambientais 

que esses trabalhadores por vezes desconhecem, encontrando-se em posição de 

risco, trabalhando de forma ilegal ou para terceiros, mas arcando com a 

responsabilidade. É necessária a garantia de contraditório e ampla defesa com 

maior intensidade, proporcionando orientação jurídica essencial para a 

conscientização e construção de uma sociedade mais sustentável. 

 

ATUAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA E POLÍTICAS PÚBLICAS 

Os hipervulneráveis necessitam de olhos atentos das instituições que 

constituem o poder judiciário, visto que este atua como responsável pela aplicação 



 

e efetivação desses direitos para o alcance da justiça, e, no caso, a luta pela 

sobrevivência digna, pelo trabalho decente. 

A Defensoria Pública tem a missão de defender pessoas em situação de 

vulnerabilidade como custus vulnerabilis. O inciso XI do artigo 4º da Lei 

Complementar 80/1994 estabelece como função institucional exercer a defesa dos 

interesses individuais e coletivos de grupos sociais vulneráveis que mereçam 

proteção especial do Estado (BRASIL, 1994). 

Existindo a necessidade de permitir o acesso à justiça de forma efetiva para 

parte da população que sobrevive do próprio trabalho manual, urge a aproximação 

acessível para atendimento, conscientização, apoio, regularização e fiscalização. 

 

METODOLOGIA E PRODUTO TÉCNICO PROPOSTO 

A pesquisa utilizará método de amostragem indutivo, analisando o objeto de 

pesquisa para encontrar conclusão através dos fatos e fundamentos utilizados. A 

coleta de dados será realizada por meio de método bibliográfico e documental. Após 

o procedimento de coleta, será realizada análise e tratamento das informações 

fornecidas. 

Como resultado, será desenvolvido um Guia Prático de Acesso à Justiça e 

Regularização Ambiental e Fundiária para Trabalhadores Rurais da Amazônia 

Ocidental, objetivando fornecer orientações jurídicas claras, acessíveis e 

contextualizadas aos agricultores familiares em situação de hipervulnerabilidade. O 

guia será elaborado com linguagem simplificada e conteúdo visual, podendo ser 

distribuído fisicamente e digitalmente, além de subsidiar oficinas educativas 

realizadas em comunidades atendidas pela Defensoria. 



 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A pesquisa adequa-se aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável das 

Nações Unidas, especialmente à erradicação da pobreza, fome zero e agricultura 

sustentável, trabalho decente e crescimento econômico, e redução das 

desigualdades (NAÇÕES UNIDAS, 2024). O trabalhador rural amazônico está 

inserido em ambiente de extrema relevância mundial e necessita compreender sua 

coexistência atrelada ao desenvolvimento sustentável. 

Os agricultores familiares são importantes para além do próprio sustento, 

mas para a sociedade consumidora de seus produtos, por ser parte indivisível 

vinculada ao meio ambiente, à ocupação do espaço rural e à segurança alimentar. 

A atuação da agricultura familiar deve ser possível, digna ao trabalhador e 

condizente com o desenvolvimento sustentável. 

A Defensoria Pública possui atuação como custus vulnerabilis de extrema 

importância para o acolhimento dos vulneráveis, prestando orientação e assistência 

jurídica aos necessitados. Conjuntamente com a atuação dos demais órgãos do 

sistema de justiça na região amazônica, surge a possibilidade de aproximar a 

aplicação efetiva das políticas públicas necessárias para esta população, 

promovendo formas inovadoras de resolução de conflitos e melhorando a qualidade 

de prestação de serviço jurisdicional na Amazônia Ocidental. 
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